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    PREFÁCIO




    Desde a homologação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, nº 9.394/96, ratificada no Plano Nacional de Educação - PNE/2014, até os dias atuais, muito tem se discutido e pesquisado na área educacional acerca da ampliação da jornada escolar dos estudantes no Brasil, a qual configura-se na jornada de tempo integral, redundando em propostas de oferta pelas redes públicas de ensino.




    Todo esse esforço visa garantir não apenas o simples cumprimento do que é normatizado pela legislação educacional, mas, principalmente, o objetivo da educação escolar - o pleno desenvolvimento das múltiplas dimensões humana – cognitiva, física, social, emocional, mental e artística, para o amplo exercício da cidadania.




    A partir dessa premissa, essa obra, fruto de uma pesquisa realizada pela autora durante realização de seu mestrado profissional em educação na UFJF, contribui com a temática ao apresentar um estudo de caso de uma realidade da qual vivenciou enquanto ator do processo de implantação do modelo de educação em tempo integral, em uma escola da rede pública estadual do Amazonas.




    Desta forma, este trabalho apresenta de forma clara uma linha histórica do processo de implantação da política de educação em tempo integral na referida rede de ensino, uma discussão bem fundamentada acerca dos conceitos “educação integral x educação em tempo integral”, a percepção dos atores público-alvo da pesquisa e uma análise significativa acerca dos possíveis acertos e fragilidades da sua implementação na escola pesquisada.




    Por fim, sua contribuição endossa os estudos/pesquisas que visam discutir uma Educação verdadeiramente integral, na perspectiva da ampliação da jornada escolar e de um currículo significativo.




    Aline Santos de Almeida




    Profa. Mestra em Gestão e Avaliação da Educação Pública (UFJF).


  




  

    INTRODUÇÃO




    As propostas para Educação em Tempo Integral vêm ganhando destaque no cenário nacional, suscitando inúmeras discussões sobre as possibilidades para a universalização do ensino e uma educação de qualidade para todos. Com a aprovação da Constituição Federal de 1988, que insere a educação como o primeiro dos dez direitos sociais, fica clara a prioridade educacional para a sociedade brasileira. Por isso, ao longo desse ordenamento jurídico, os artigos específicos regentes da educação reafirmam esse direito que dá capacidade ao cidadão de desenvolver-se plenamente, construindo, assim, sua cidadania. Por sua vez, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) 9.394/96 ressalta em seu artigo 34 a importância de uma ampliação da jornada nas unidades de ensino, com vistas a oferecer aos estudantes um desenvolvimento e uma formação plenos.




    Nesse cenário, a educação em tempo integral apresenta-se, no contexto educacional brasileiro, marcado por desigualdades sociais e pela necessidade de uma educação emancipatória, como um caminho para oportunizar às camadas mais necessitadas uma educação com qualidade, capaz de garantir, assim, o acesso e a permanência dos discentes em escolas públicas. A fim de tornar esse cenário realidade, a educação integral surge nas instituições brasileiras de ensino com diversas propostas que visam oferecer o direito a uma formação plena para a atuação na sociedade.




    Por conta disso, segundo a Proposta Curricular para as escolas em Tempo Integral (AMAZONAS, 2011), ao instituir um novo projeto de Educação em Tempo Integral, o estado do Amazonas objetiva prover aos discentes essa formação plena pautada em aprendizagens significativas para os estudantes. Para tal, as instituições apresentam estrutura física e ampliação da jornada escolar condizentes com a proposta nacional.




    Dessa forma, faz-se relevante analisar a política de educação integral em voga no estado do Amazonas, principalmente por possibilitar repensar o currículo adotado e o ensinado na escola, levando a equipe escolar a optar por metodologias inovadoras que auxiliem no desenvolvimento humano propagado pela política de educação em tempo integral, além de servir como pano de fundo para que o contexto educacional amazonense conduza uma educação integral pautada em um projeto educativo e inovador.




    Ressalto que a motivação para a elaboração desta obra, foi a minha atuação, no ano de 2015, enquanto docente do Ensino Médio, em uma Escola Estadual de Tempo Integral, na cidade de Manaus. Na época, as inquietações foram suscitadas pelo fato de os alunos permanecerem “enclausurados” nas salas de aula por longas nove horas. Essa situação particular me impulsionou a procurar entender a institucionalização legal e as diretrizes que norteiam essa proposta de ensino em Tempo Integral específica do estado. Ao analisar essas diretrizes, percebi que tal proposta se fundamenta na institucionalização de um currículo significativo que compreenda tanto os conteúdos propedêuticos, instituídos pela base nacional comum curricular, quanto a parte diversificada, pautada em atividades pedagógicas, como projetos e oficinas.




    Partindo do princípio legal dessa política estadual e por considerar que a educação em tempo integral perfaz um caminho a ser seguido para a oferta de uma educação equânime, com vistas ao desenvolvimento dos estudantes nas diversas dimensões, é pertinente desenvolver estudos que conduzam a escola a refletir sobre o que é a educação integral e como ela pode ser desenvolvida em jornada ampliada. É importante também pensar de que maneira a organização da escola em tempo integral pode conduzir a aprendizagens significativas, que, de certa forma, transcendam os muros da escola e auxiliem a formação integral como forma de emancipação dos sujeitos, favorecendo uma educação que funcione como porta de entrada para os demais direitos sociais e para o exercício efetivo da cidadania.




    Para tanto, o primeiro capítulo desta obra denominado “Educação Integral do Amazonas: estratégias para garantia de direitos e oportunidades” apresenta o percurso histórico da educação em tempo integral. Para tal, é realizada uma descrição geral da temática da educação em tempo integral no Brasil, desde seu percurso histórico até a fundamentação legal dessa proposta. Ademais, é feita uma abordagem histórica das iniciativas de implantação da educação em tempo integral no Amazonas que antecederam as propostas de 2008 e 2011, bem como do processo de implantação da proposta curricular em uma escola de Manaus.




    Já no segundo capítulo, intitulado “Discutindo a política de tempo integral”, traz uma abordagem teórica sobre a educação em tempo integral, buscando entender os conceitos epistemológicos que envolvem a educação integral e a educação em tempo integral, pois, na perspectiva de Cavaliere (2010), a educação integral trata-se de educação que busca desenvolver os estudantes em diversas dimensões humanas. Por sua vez, a educação em tempo integral, segundo Moll (2012), trata-se da ampliação da jornada escolar, ou seja, o tempo de permanência dos estudantes é estendido para, pelo menos, sete horas diárias. Essa perspectiva teórica considera que a ampliação da jornada escolar se alicerça na educação integral, considerando no processo formativo os diversos campos de desenvolvimento humano – cognitivo, estético, ético, lúdico, físico-motor, espiritual, entre outros (MOLL, 2012).




    O terceiro capítulo, “A implementação da Política de tempo integral na Escola: entre fatos e percepções”, busca entender como se dá a implementação da política e seu entrelaçamento às concepções voltadas a uma formação integral, a partir dos fatos e das percepções da equipe escolar acerca da política de educação em tempo integral implementada na instituição de ensino.




    Para isso, analisa-se o processo de implementação da política estadual de tempo integral em uma escola de Manaus dando foco aos agentes educacionais como meros executores de uma política top-down. Em seguida, dá-se foco às divergências na concepção de educação (em tempo) integral, de modo a compreender como a equipe escolar mobiliza esses conceitos na sua prática pedagógica, bem como as implicações das variáveis tempo e espaço no cotidiano escolar. Por fim, apresenta-se as questões relacionadas à concepção de currículo e sua inter-relação com as proposições da educação em tempo integral.




    É dessa maneira que se busca compreender as principais dificuldades do processo de implementação da política de educação em tempo integral no ensino médio, em uma escola de Manaus, com vistas a indicar, a partir da percepção da equipe escolar, novos caminhos para garantir que os estudantes, de fato, tenham um desenvolvimento pleno, em todas as dimensões do ser humano.


  




  

    1 EDUCAÇÃO INTEGRAL NA REDE ESTADUAL DO AMAZONAS: ESTRATÉGIAS PARA GARANTIA DE DIREITOS E OPORTUNIDADES




    O Brasil, ao longo do processo de implantação da educação em tempo integral, buscou propor ações que viabilizassem uma formação nas diversas dimensões humanas, levando os alunos a adquirirem aprendizagens significativas com vistas a uma formação social baseada na cidadania e na participação democrática.




    Para tanto, para abordarmos o histórico da implementação da educação de tempo integral este capítulo subdivide-se em três seções. A primeira seção visa a apresentar o contexto nacional no que tange à educação integral e às tentativas de implantar políticas de Educação em Tempo Integral (ETI) que, de certa forma, minimizassem as desigualdades sociais, garantindo, assim, o direito de aprender de cada cidadão. Apresenta também a fundamentação legal que ampara a proposta da Educação em Tempo Integral em âmbito nacional.




    A segunda seção traz um breve histórico das iniciativas de tempo integral no Estado do Amazonas, desde a implantação dos centros de excelência, na década 1990, até a organização atual da Proposta Curricular Estadual de 2011 e a criação dos Centros de Educação de Tempo Integral (CETI) e das Escolas Estaduais de Tempo Integral (EETI).




    Em continuidade, na terceira seção, é exposta a realidade contextual de uma Escola Estadual de Tempo Integral, CETI, desde a sua organização até a divisão dos tempos e espaços escolares, com o intuito de perceber os caminhos e estratégias adotados pelo estado para garantir o direito a aprendizagens significativas, oportunizando, assim, a formação de sujeitos autônomos.




    Dessa forma, nessas seções apresentam um panorama geral da ETI no Brasil e no estado do Amazonas como tentativa de contribuir para a reflexão sobre as proposições curriculares adotadas pela instituição e a formação proporcionada a esses sujeitos.




    1.1 CONTEXTO NACIONAL E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TEMPO INTEGRAL




    A Educação Integral no Brasil dá seus primeiros passos na primeira metade do século XX, com pensamento e “ações de cunho educativo de católicos, de anarquistas, de integralistas e de educadores” (BRASIL, 2009, p. 15). Tais propostas embasavam-se em ideologias diversas e, na maioria das vezes, contraditórias. No texto de referência para o debate nacional da educação integral, Jaqueline Moll (2009) cita como exemplo o surgimento no Brasil do movimento conhecido como Ação Integralista Brasileira, nos anos 1930, sob a liderança de Plínio Salgado, que defendia a educação integral tendo como base a espiritualidade, o nacionalismo cívico e a disciplina, concepção que possuía um viés conservador.




    O movimento anarquista, por sua vez, acreditava em uma política emancipadora, na qual a educação era vista como mais libertária, pensamento que ia ao encontro da educação anarquista1 postulada pelos pensadores Pierre-Joseph Proudhon2 (1809-1865), Mikhail Bakunin3 (1814-1876), entre outros, na qual a ênfase era a igualdade, a autonomia e a liberdade humana.




    Ainda na década de 1930, um grupo de intelectuais, fundamentados pelas ideias de John Dewey, filósofo norte-americano e grande pensador da Escola Nova que “enfatizava que a educação é vida e não preparação para a vida” (CENPEC, 2011, p. 19), buscou implantar escolas que vivenciassem essa concepção de educação integral. Assim, em 1932, surge no Brasil o Manifesto dos Pioneiros da Escola Nova com ênfase na “universalização da escola pública, laica e gratuita” (LIMA, 2014, p. 17). Esse manifesto teve como personagens principais Fernando de Azevedo (1894-1974), além de outros humanistas, destacando-se aqui Lourenço Filho (1897-1970) e Anísio Teixeira (1900-1971).




    O Manifesto dos Pioneiros da Escola Nova surge com o intuito de reformular e propor novas diretrizes para a educação brasileira, que até então fora instalada para atender uma necessidade estritamente burguesa (AZEVEDO et al., 2010 [1932]). Esse manifesto defendia uma educação nova desvinculada dos privilégios determinados pela condição econômica e social do indivíduo, preconizando ainda a igualdade de direitos e que as diferenças se pautavam apenas nas capacidades biológicas de cada um. Nessa perspectiva, a educação deveria reconhecer que todo indivíduo tem direito a ela, independentemente das condições sociais e econômicas nas quais se encontra, tendo como limitação somente suas aptidões naturais. Na concepção desses pensadores, a educação deveria assumir seu caráter social e, como tal, sua finalidade deveria se sobrepor aos limites de classes, assumindo, portanto, um aspecto mais humano; por conta disso, ela deveria ser pública e gratuita, tendo como finalidade “dirigir o desenvolvimento natural e integral do ser humano em cada uma das etapas do seu crescimento” (AZEVEDO et al., 2010 [1932], p. 40). Assim, um novo ideal de educação foi defendido e desenvolvido no Brasil de modo que causou importantes impactos e transformações políticas, econômicas e sociais.




    No período de 1922 a 1935, deu-se início no Rio de Janeiro, antigo Distrito Federal, a um projeto pedagógico respectivamente administrado por Carneiro Leão (1922-1926), Fernando de Azevedo (1927-1930) e Anísio Teixeira (1931-1935). Segundo Chaves (2002), nesse período a educação brasileira foi marcada por profundas transformações e inovações pedagógicas alicerçadas nos princípios da Escola Nova e nos princípios de cada administrador. No decorrer de sua administração, Anísio Teixeira aprofundou as propostas de seus antecessores e, assim como eles, lutou por “uma escola pública igual para todos e que tivesse como base a educação integral” (CHAVES, 2002, p. 47).




    Anísio Teixeira, em sua administração, instalou no Rio de Janeiro as Escolas Bárbara Otoni, Manuel Bonfim, México, Argentina e Estados Unidos, escolas experimentais funcionando como “escolas-laboratórios” que tinham a responsabilidade de “ensaiar e experimentar os novos métodos” (CHAVES, 2002, p. 49). A Educação integral, nessa perspectiva, pretendia dar uma maior autonomia, tanto aos professores quanto aos alunos, para a elaboração do seu currículo escolar: baseada no interesse do aluno, teria mais chance de superar a fragmentação e o isolamento do ensino concorrendo para o desenvolvimento de um ensino integral.




    Nos anos 1950, na função de Secretário de Educação e Saúde da Bahia, Teixeira inaugurou o Centro Popular de Educação Carneiro Ribeiro, a escola-parque. De acordo com Marcos Antonio Chagas, Rosemaria Silva e Silvio Claudio Souza (2012), essa escola foi projetada e pensada para ser uma escola moderna4, em consonância com os ideais republicanos, atendendo integralmente aos alunos de maneira a conduzi-los a uma formação cidadã para o trabalho e, ao mesmo tempo, integrada às necessidades sociais. Tratava-se de uma escola que objetivava fazer a diferença na comunidade e na vida dos alunos, principalmente, na vida dos menos favorecidos.




    Com o reconhecimento internacional das escolas-parques, mais tarde elas foram instaladas pelo próprio Teixeira na cidade do Rio de Janeiro, pela nomenclatura de “escolas-laboratórios, ou de demonstração por meio dos Centros Regionais de Pesquisas Educacionais” (CHAGAS; SILVA e SOUZA, 2012, p.75), sendo que as propostas eram similares às da educação implantada em Salvador.




    Essa mesma proposta das escolas-parques foi também implantada em Brasília, no ano de 1961, por meio do “Programa Educação para o Desenvolvimento”5, para o qual foram convocados os educadores Anísio Teixeira, Darcy Ribeiro e Cyro dos Anjos. Solicitado pelo presidente Juscelino Kubitschek, a pretensão era a de que o plano educacional de Brasília fosse um modelo a ser seguido nacionalmente. Na concepção de Kubitschek (2000), o ensino recomendado pelo plano era novo e preconizava que




    [...] O dia letivo seria integral. A escola, como centro de preparação para a vida moderna, estimularia a afirmação de atitudes, e cultivaria aspirações, oferecendo oportunidades à criança, ou ao adolescente, para se ajustar às exigências de uma civilização técnica e industrial, sempre em mutação (KUBITSCHEK, 2000, p. 142).




    Havia grande similaridade entre o Plano Educacional de Brasília e as proposições educacionais anteriormente formuladas por Teixeira para os estados da Bahia e do Rio de Janeiro. As bases desse modelo foram o projeto arquitetônico e a proposta educacional que compreendia a Educação primária oferecida nos Centros de Educação Elementar, a Educação Média (ou secundária) a ser realizada nos Centros de Educação Média e a Educação Superior (TEIXEIRA, 1961).




    Com relação aos Centros de Educação Elementar, os alunos de 4, 5 e 6 anos eram atendidos nos jardins de infância, ao passo que nas Escolas-Classes e Escolas-Parques o atendimento destinava-se às crianças e adolescentes de 7 a 14 anos. Nessa proposição de escola, o ensino dividia-se nos setores da “instrução [...] e o da educação [...]” (Kubitschek, 2000, p. 142). A educação tradicional e instrucional, com base nas disciplinas do currículo comum, era desenvolvida nas escolas-classe por um período de 4 (quatro) horas. Após esse período, os alunos eram encaminhados para as escolas-parque, onde eram desenvolvidas




    [...] as atividades socializantes, recreativas e artísticas (música, teatro, dança, pintura, cinema, exposições, grêmios e ginástica) e trabalho manual e artes industriais (costura, bordado, encadernação, tapeçaria, cestaria, cartonagem, cerâmica, trabalhos em madeira, em metal e outros materiais), (KUBITSCHEK, 2000, p. 142).




    As Escolas-parque funcionavam como uma complementação das atividades desenvolvidas nas escolas-classe, sendo que sua estrutura contava com biblioteca infantil, museu, pavilhão de atividades de artes industriais, um conjunto para atividades de recreação, atividades sociais, dependências para refeitório e administração e pequenos conjuntos residenciais para menores abandonados de 7 a 14 anos ou sem família (TEIXEIRA, 1961). Esse modelo arquitetônico foi projetado por Oscar Niemeyer para atender às especificidades do projeto.




    Segundo Walter Pegorer (2014), o Plano Educacional desse projeto fixava a frequência diária dos alunos, em turnos diferentes, tanto às escolas-parques quanto às escolas-classes, de modo que passassem quatro horas em cada uma das escolas, estendendo o horário escolar por oito horas divididas entre o ensino propedêutico e as atividades de artes, trabalho e de convivência social, oferecendo às crianças possibilidades de um desenvolvimento pleno.




    Além dessa iniciativa, outra experiência na educação integral a ser destacada foram os Ginásios Vocacionais implantados em São Paulo também na década de 1960. Vale destacar que a Educação vocacional foi normatizada pela Lei n. 6.052/61, prevendo no seu artigo 21 que:




    Artigo 21- Os cursos Vocacionais de 2 ou 4 anos de duração, de 1º ciclo do ensino de grau médio, terão o caráter de curso básico destinado a proporcionar cultura geral, explorar as aptidões dos educandos e desenvolver suas capacidades, dando-lhes iniciação técnica e orientando-os em face das oportunidades de trabalho e para os estudos posteriores (SÃO PAULO, 1961, p. 4).




    Diante disso, a educação vocacional tinha como foco principal o desenvolvimento da criança e do adolescente por meio de uma série de atividades que os conduzissem a uma formação integral, com vistas ainda a uma orientação para o trabalho. Vale destacar que o curso vocacional se direcionava às crianças e adolescentes de 11 a 14 anos devidamente matriculadas no curso ginasial, equivalendo atualmente aos anos finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano). Para isso, o curso foi subdividido em Iniciação Vocacional a ser ministrado nos dois primeiros anos do ginasial e o Básico Vocacional ou Ginásio Vocacional, ministrado nos últimos dois anos dessa etapa.




    De acordo com o artigo 277 do Decreto n. 38.643/1961, para atender aos objetivos da educação vocacional os cursos deveriam incluir:




    1) Disciplinas de cultura geral e práticas educativas de nível correspondente às existentes no curso ginasial, destinadas a reforçar e ampliar conhecimentos básicos necessários à vida social e econômica e a estudos posteriores;




    2) Matérias de iniciação técnica e práticas profissionais, sociais e domésticas destinadas a explorar aptidões, desenvolver habilidades e despertar o interesse para carreiras técnicas;




    3) Estudo dirigido, realizado na própria escola, como parte integrante dos trabalhos escolares;




    4) Atividades extracurriculares, necessárias às várias matérias ou destinadas ao desenvolvimento físico, psicológico e social do educando;




    5) Estudo médico físico, psicológico e social e escolar do educando a fim de servir de base para a orientação de estudos e de trabalho futuro (SÃO PAULO, 1961, p. 34).




    O curso vocacional oferecia tanto disciplinas do currículo básico do nível ginasial quanto atividades diferenciadas que desenvolvessem os alunos nas diversas dimensões humanas. Para isso, o currículo do curso compreendia: i) disciplinas de cultura geral obrigatórias: Português, Matemática, Estudos Sociais, Ciências, Inglês (no caso do curso de Iniciação Vocacional), ou Francês ou Latim, em caráter optativo no caso do curso Básico Vocacional; ii) práticas educativas de caráter obrigatório: Educação Física, Educação Musical, Educação Familiar, Social e Cívica; e iii) matérias de iniciação técnica: Artes Industriais, Práticas Comerciais, Práticas Agrícolas, Artes Plásticas e Economia Doméstica (SÃO PAULO, 1961).




    Já as atividades extracurriculares deveriam ser desenvolvidas no decorrer da semana com a definição de um dia específico para esse fim. Além disso, a partir da 3ª série do Curso Vocacional o aluno optaria, considerando a disponibilidade escolar, por duas matérias da Iniciação Técnica, e na 4ª série a opção deveria girar em torno de uma ou duas modalidades escolhidas na terceira série. Na tentativa de cumprir todas essas atividades propostas para o Curso Vocacional, a jornada escolar diária seria de no mínimo 6 (seis) e no máximo 8 (oito) horas, incluindo-se os intervalos para almoço e repouso, totalizando uma carga horária de 33 a 44 horas semanais.




    Segundo Oliveira (1986), a proposta do Ensino Vocacional incorporou, além das proposições da escola novista, outros aportes teóricos, tais como os postulados por Paulo Freire de que a educação deve-se realizar no meio social no qual vivem. Nessa perspectiva, “[o] objetivo do processo educativo seria, então, permitir o florescimento das potencialidades individuais de cada aluno, levá-lo a conscientização de si mesmo e da realidade circundante” (OLIVEIRA, 1986, p. 54).




    Por conta disso, o planejamento curricular de cada instituição era elaborado a partir de uma sondagem na comunidade, associada a estudos sociológicos que inserisse a problemática em um quadro mais amplo, de modo que o currículo escolar funcionasse como uma resposta às problemáticas levantadas. Por isso, o ensino vocacional foi estruturado em unidades pedagógicas formadas por “situações-problema sugeridas aos alunos ou descobertas por eles e abordadas no decorrer do ano letivo em suas facetas e aspectos diversos, segundo uma linha que ia do particular para o geral” (OLIVEIRA, 1986, p. 55), problematizando, assim, a escola, a comunidade, a cidade, o Estado, o país e o mundo.




    Outra proposta vivenciada nos Ginásios Vocacionais foi a integração entre escola e comunidade por meio de uma “ação comunitária” que consistia na realização de pequenos projetos que promoviam uma “ação social efetiva” (OLIVEIRA, 1986, p. 58). Assim, fica evidente a proposição de uma educação que viabilizava uma formação integral dos alunos, pautada nas realidades que os circundava.




    Após o período da ditadura militar, a partir das experiências de Teixeira e, desta vez, idealizados por Darcy Ribeiro, surgem os Centros Integrados de Educação Pública, os CIEPs, construídos e implantados no estado do Rio de Janeiro nas gestões do então governador Leonel Brizola. No período de sua gestão, foi instituído o Programa Especial de Educação (PEE) em duas etapas, a primeira instituída nos anos de 1983-1986 e a segunda, nos anos de 1991-1994. Durante os dois governos de Brizola foram construídas quinhentos e sete unidades educacionais. Mais uma vez, o projeto arquitetônico ficou sob a tutela de Oscar Niemeyer e sua estrutura abria precedente para receber a denominação de “Escola Integral em horário integral” (MOLL et al., 2009, p. 16), visto que apresentava aspectos inovadores tanto na estrutura física das escolas quanto na proposta educacional com atividades que demandavam uma “articulação coletiva do trabalho pedagógico” (CAVALIERE, 2002, p. 101).




    Na concepção de Candido Gomes, embora em meio às inúmeras críticas, enquanto proposta de tempo integral é possível destacar nos CIEPs pontos positivos para a educação brasileira, dentre os quais:




    [...] o horário integral para os professores, o tempo disponível para aperfeiçoamento e planejamento; o trabalho conjunto de docentes e funcionários não docentes; a formação continuada, que se fazia nos próprios Cieps a partir dos problemas específicos da realidade vivida; o conjunto relativamente estável dos profissionais; a articulação coletiva do trabalho pedagógico e o clima positivo do professorado. [...] autonomia e participação, inclusive da comunidade, foi observado como outra vantagem, assim como a ligação duradoura com a proposta original [...] (GOMES, 2010, p. 59).




    Mesmo com essa proposta inovadora, estudos realizados por Cavaliere (2009) e Gomes (2010) revelaram que a implantação desses centros educacionais possuía fragilidades, tais como as atividades implementadas por meio de “artifícios administrativos” (GOMES, 2010, p. 61-62), que não foram integradas efetivamente ao ensino e a descontinuidade da política educacional para os CIEPs. Outra fragilidade foi a visibilidade política dada aos prédios dos CIEPs, fato que recebia muitas críticas. Por fim, os centros educacionais acabaram por não alcançar o nível de qualidade traçado pela proposta inicial. Ainda assim, as fragilidades apontadas não reduzem a grandiosidade dessas proposições implementadas ao longo de quatro décadas que possibilitaram à educação nacional experiências significativas para uma formação mais integral e humana.




    Ainda no cenário nacional, as proposições de uma formação integral humana foram intensificadas pelo processo de redemocratização do Brasil. A própria década de 1980 foi um período marcado pela busca do atendimento às demandas da sociedade, que tencionavam romper definitivamente com quaisquer resquícios da ditadura militar, reafirmando o direito à liberdade e à igualdade de condições e acesso aos bens sociais e culturais, inclusive à educação. Assim, toda a ação política desse movimento resultou na aprovação da Constituição Federal de 1988 e, consequentemente, na ampliação dos direitos sociais dos cidadãos.




    Com relação à área educacional, inicia-se um processo de fortalecimento e reconhecimento de haver garantias do direito ao ensino significativo para todo cidadão, ficando estabelecido no artigo 6º da Constituição Federal (CF) de 1988 de que a educação é o primeiro direito social (BRASIL, 1988), validando a sua importância para o desenvolvimento social. Além desse artigo, a CF, em seu Artigo 205, enfatiza o lugar da educação como “o direito capaz de conduzir ao pleno desenvolvimento da pessoa, fundamento da cidadania e da preparação para o trabalho” (BRASIL, 1988, p. 76). Desse modo, os dois artigos tratam de uma educação emancipadora e de qualidade, com capacidades suficientes para que o ser humano se desenvolva plenamente.




    Na perspectiva de uma educação que vise à formação integral, o Artigo 206 da CF, ao tratar dos princípios educacionais, prevê, respectivamente, em seus incisos I e II, “a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola” e a “liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber” (BRASIL, 1988, p. 76), ampliando a concepção de ensinar e reafirmando, segundo o Ministério da Educação, uma liberdade que, para ser exercida, exige a transposição dos muros da escola. Para isso, esse mesmo artigo ressalta os condicionantes essenciais para a garantia desse direito e do padrão de qualidade da educação pública, quais sejam “i) valorização dos profissionais do magistério; ii) gestão democrática; iii) piso salarial, em âmbito nacional, para os profissionais da educação pública” (BRASIL, 1988, p. 76).




    A Constituição Federal preconiza, no seu artigo 205, que a educação é direito de todos, atribuindo essa responsabilidade ao Estado, à família e à sociedade; a essa última, tal responsabilidade deve se dar pela colaboração entre os entes federados. Por conta disso, em seu artigo 208, a CF estabelece que esse dever estatal para com a educação básica deve transpor os muros escolares, incluindo-se a esse atendimento, conforme o inciso VII do mesmo artigo, “programas suplementares” (BRASIL, 1988, p. 77) que vão desde o material didático até a assistência à saúde dos alunos em qualquer etapa da educação básica, visto que sem isso a aprendizagem deles pode ser prejudicada. Logo, a responsabilidade por essa formação integral aplica-se a todos nós (família, estado e sociedade), havendo, pois, a necessidade da construção coletiva de um projeto educativo que responda a esses anseios da sociedade.




    Voltando a atenção ao que é proposto na Constituição Federal de 1988, percebe-se que os ideais postulados pelo Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova são reafirmados constitucionalmente, desde o objetivo da educação de “dirigir o desenvolvimento natural e integral do ser humano em cada uma das etapas de seu crescimento” (AZEVEDO et al., 2010 [1932], p. 40) até a possibilidade de se instituir a corresponsabilidade entre Estado e família, conforme aponta Azevedo:




    [...] Por isso, o Estado, longe de prescindir da família, deve assentar o trabalho da educação no apoio que ela dá à escola e na colaboração efetiva entre pais e professore, entre os quais, nessa obra profundamente social, tem o dever de restabelecer a confiança e estreitar, as relações, associando e pondo a serviço da obra comum essas duas forças sociais – família e escola [...] (AZEVEDO et al., 2010 [1932], p. 43).




    Além disso, o artigo 213 da Constituição Federal indica a possibilidade de colaboração entre escolas públicas e não públicas para a oferta de atividades e experiências de aprendizagens diferenciadas com vistas a atender as necessidades dos estudantes. Em especial, esse artigo nos leva a entender que tais atividades requerem uma ampliação da jornada escolar, destinando, inclusive, recursos para “escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes em educação” (BRASIL, 1988, p. 78). Assim, fica visível que, a partir da Constituição Federal, a orientação é que a educação prime pela formação plena do indivíduo.
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